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" Dis põe e cbr-ee a deseprcpr -í.e çjic de e r-ea rur al c ue

eapecí.fdce , para doaçã o à "Furmeç- o Pe or-e Anchi e

ta" _ Cent r-o Poulista ce Radio e T. V. Eooca t .Lve , "

-

-
-
-
-

-
•

-
-

-

o Or . ANTONIO CONDI , Pr-ef'e f to Municipal de k' u da s , Es tado de &;0

Paul o , no U5 0 ~ s uas a t r bi ui ções legais ,

FAZ SABER , qu e ~ Câm~ra ~unicip8~ Aprovou e Ele sanc i ona e pr c_

mu1ra a seguinte l ei :

Ar-t , Ls _ Fi ca dec l a rada de utí.Lí oece publ i ca e de Lrrt ee-ease s o-

c i a l pa r s o fim de s er desaproDria~ De~' Prefeitura ~unicipal oe Ag udas , por vi a j~

dieia1 ou a nicavel , uma a rea rural cue cons ta fezer par t e da fazenda denominada Bom'

Suces so , medindo 1 . 200 ( hum mil e duzentos) metros qua dr ados , que as s i m se descre~e '

e confront a :

e ) 40 (aua renUl ) metros de f r ent e , co m i gua l medida nos f undos ; '

20(trinta ) me t ros de fren:e fiOS f undos , co m i gual medid~ em a mbos os l a dos , confron_

tando , pela fre nte , com o crolonç;' dmer;to da Travess a Tres , no Alto do Jard i m Bela Vis

ta , e , nas demais f aces dó i :nove l , com n er-ee rema nesce nte , que conste pe r-t encer- a

XaQuib Said Anden ou Quem de di reito .

Art . 2 12 _ A ar ea exoropriaoa , desc r ita no art i go ante r ior , 8c hc_

se assin~18dn no croqui anexo ao proces s o a dmi ni s t r a t i vo de ava l iação , que fic a f a _

zendo parte integran te desa lei .

•Art . 3 g _ O imove l oesapropr iado pela present e lei sera doa do gr~

t uitamente a FUN::lAÇÃO PArnE A~CHIETA _ CENTRO PAUL ISTA CE RADIO é. T. V. EDl.CAT IVA, de

530 Pa ulo , per-e ne le insta lar e t orre de retransmissão oe T . V . 2 Cul ture e co nst rui r

os predios indispen~veis ao funcicn~nto de es t ação retr~nsmi5sora .

Ar-t , 412 _ A dontltár i a c br-í .qe -cse B ins talar B t orre de retransmi~

s ao da TV 2 Cul t ura no prazo de 24 (vinte e a ua t ro ) meses , após o efetivo rece bimento

-
do irnovel.

§ UNICO Neo s ondo cumprida a condiçjic nenci ona da neste e r-t I ço- •

-
o i move l coa do por esta lei reverterá; propr i edade plena da Prefeitura '.!unicips.l , s em

a nus ou interpelação j udicial .



-

Cul t ura , na c i da de ele Agudos , se Fcçe com a. mesma per f e i ç ã o e ampli t ude prop i c irlada s às

dema is cidacrs da região.

A.-t. 51! _ A Prefeitur a ~unicip81 se obriga a colocar à disposição '

da dOf\9.tária tece a mão ce obra necessária pe r-e a instalcção da t orre ce retra.nsmissão '

~ co nstruções indispensáveis , exceto mão de obra t écnic especializada .

LEI Nº 1.•.l2~ de 04 de Junho de 1975

'A donatária diligenciaré pera que o captação da TV 2 - •
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Art . 711 _ Fi ca o Prefeito Municipal aut or i zado a f ormalizar B doa -

ção prevista nesta lei , outo~ando a escri tura publ i ca , na cual const~rão as clausula s '

ccnst antes nos a r t igos 311 , 4Q• 5 1! • 6' Ó6s t a l e i , bem como 8 a dotar t odas a s providen _

cfea necess;ri as a ca rgo do municipio I para cceor-ímentc dos ccecr-ceusacs e uu í, e.s s umi dos

Art . 80 _ Se a expropri ação for por via emí .çev e'L e por e cor -oc , rel,2,

tiv~mente ~s condições de praço • pagament o serão consideradas ~s s eg uintes condições :

a ) o preço não podera ul trapassar o valor do Laudo ce Avaliação j

o] o preço avençado será pago no e t o da escri t ura B ovem de direito

c) serão tomadas a s precauções necee e ér-aa e para prova de i nexi s t ltl"l-

da

-
-
-
•

cfe de dividas fiscois ou qua i sque r outra s 0 \18 venham 8 gravar a

area desapropriada .

Art . 90 _ A desepr-cor-L eçeo r-ef e r-L de nesta l ei é deckere da de nature

za urgente , nos termos do Artigo 150 , do Dec re t o Lei ng 3 365 de 21 di! j unho de 1 941 , '

com a redação deda pe le Lei n ' 2 78ó de 21 de ma i o de 1 956.

•Ar-t , lOg _ As. des pes a s decorrentes dasta Lei cor-r-er-ao o conta

do t.ação propria consigna da: no Orç amento eis 1 975, 5u p!eMllntada , s e neceaser-fo •

A~ . llg _ Est a Le i ent ra ré em vigorm na da ta de sua ~ublicação, '

~vogad8s a s disposições em contrario .

Pre f ei t ura "-.Jnic ipal de Agudos , 04 de j UM (I de 1 97E _
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